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CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA Nº 152/2020
Remessa de Ofício n° 5250-23.001.001.17-0003632
Processo Administrativo n° 23.001.001.17-0003632
Remetente: Secretaria Executiva do Decon/CE
Interessado: Vitor Pereira Valim; Enel Distribuição do Ceará
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA JOSÉ MARINHO DA FONSECA
EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. REMESSA OFICIAL. PROCESSO INSTAURADO DE OFÍCIO, MEDIANTE 

DENÚNCIA APRESENTADA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, POSTERIORMENTE ENCAMINHADO AO DECON. 
QUESTIONAMENTOS ACERCA DA FORMA QUE A FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA ENEL DISTRIBUIÇÃO 
CEARÁ PROCEDE À COBRANÇAS DO SERVIÇO PRESTADO. DEMONSTRAÇÃO, NOS AUTOS, DA REGULARIDADE DA 
METODOLOGIA DA COBRANÇA ADOTADA PELA EMPRESA. OBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 414/2010, DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL. VIOLAÇÃO DOS DIREITOS CONSUMERISTAS NÃO VERIFICADA. 
FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU IDÔNEA. ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos da Remessa de Ofício n° 5250-23.001.001.17-0003622, 
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, em 
conhecer da remessa de ofício oriunda da Secretaria Executiva do DECON, tendo por interessados Vitor Perira Valim e Enel 
Distribuição do Ceará, para o fim de homologar a decisão de arquivamento do procedimento administrativo, nos termos do voto 
da Relatora.

DEFENSORIA PÚBLICA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 74/2020
ESTABELECE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS (COVID-19)

A Defensora Pública Geral, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços prestados pela Defensoria Pública do Estado do Ceará e a de 

reduzir as possibilidades de transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e pessoas com doenças crônicas e 

com baixa imunidade;
CONSIDERANDO que as circunstâncias verificadas são dinâmicas e recomendações podem ser atualizadas em poucos 

dias;
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir o regime de teletrabalho, pelo prazo inicial de 14 (quatorze) dias, às defensoras e defensores públicos, 

servidoras e servidores, colaboradoras e colaboradores, estagiárias e estagiários, nas seguintes hipóteses:

I – com idade superior a 60 anos;
II – portadores de doença cardíaca ou pulmonar;
III – portadores de doenças tratadas com medicamentos imunodepressores, quimioterápicos ou diabéticos;
IV – transplantados.

§ 1º – Inclui-se no regime do caput os que regressarem de viagem de localidades em que o surto do COVID-19 tenha sido 
reconhecido, sendo o prazo contado a partir da data de ingresso no Estado do Ceará;

§ 2º – O teletrabalho, para efeitos dessa Instrução Normativa, consistirá no exercício remoto de suas atividades funcionais 
durante o horário de funcionamento do órgão, devendo o afastado se manter disponível ao acesso via internet, telefone e o uso 
dos sistemas utilizados pela Defensoria Pública;

§ 3º – Os(as) afastados(as) nos termos desta Instrução Normativa deverão informar à CDC/CDI da DPGE a localidade em 
que estiveram em data anterior ao retorno ao trabalho;

Art. 2º. No caso em que o(a) Defensor(a) Público(a) estiver em regime de teletrabalho e for  intimado(a) para a realização de 
audiências, deverá requerer ao juízo o seu adiamento.

Parágrafo único. As audiências de casos urgentes, nelas incluídas as de réu preso, infância e juventude e custódia, não 
poderão ser objeto do requerimento previsto no caput, devendo, nesse caso, serem comunicadas à CDC/CDI.

Art. 3º. Suspender, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, o atendimento nas unidades prisionais, unidades de cumprimento de 
medidas socioeducativas e unidades de acolhimento.

Parágrafo único. Ficam excetuados do caput as inspeções e os mutirões ocasionalmente realizados com a finalidade de 
atenuar os impactos do COVID-19 na população carcerária.

Art. 4º. Suspender todos os eventos, seminários e palestras na Defensoria Pública, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.
Art. 5º. O regime de trabalho das unidades administrativas será estabelecido pela chefia imediata e submetido a aprovação 

da Administração Superior.
Art. 6o. Os casos omissos serão resolvidos pela Defensora Pública Geral do Estado do Ceará.
Art. 7o. Os prazos e determinações, previstos nesta Instrução Normativa, poderão sofrer alterações de acordo com a 

evolução do panorama de proliferação do COVID-19.
Art. 8o. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 13 de março de 2020.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO À CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DE 
ENTRÂNCIA INICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções 
Especiais publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 23/09/2014, para ingresso à Carreira de Defensor Público do 
Estado do CEARÁ, no cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, resolve:

I. Convocar o candidato abaixo mencionado para se apresentar, no dia 16 de março de 2020, das 8h às 12h, na sede 
administrativa da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, no setor do Protocolo da Defensoria Pública, situado na Av. 
Pinto Bandeira, 1111, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, munidos dos documentos exigidos no item 20.7 do Edital de Abertura 
de Inscrições e demais Editais de Retificações posteriores, em cópias AUTENTICADAS, bem como, com 2 fotos 3x4 recente 
(últimos 6 meses), comprovação de, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica e comprovação de inscrição junto a Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS – ANEXO I;

II. Convocar o candidato abaixo relacionado para realização de Perícia Médica Admissional a ser realizada pela 
Coordenadoria de Perícia Médica do Estado do Ceará, situada na Av. Oliveira Paiva, nº 941 – Cidade dos Funcionários, Fortaleza/
CE, no dia 16 de março de 2020, conforme agendamento constante no ANEXO II. Na ocasião o candidato convocado deverá 
apresentar os seguintes exames com validade dos últimos 6 meses: Hemograma completo com plaquetas; Coagulograma 
completo com tempo de protrombina e tempo parcial de tromboplastina; Dosagens de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, 
AST, ALT; Sumário de Urina; Raio-X de tórax em PA com laudo; Eletrocardiograma com laudo; Eletroencefalograma com laudo; 
Audiometria; Exame Oftalmológico (acuidade visual, tonometria, senso cromático, fundo de olho, biomicroscopia); Laudo de 
Sanidade Mental feito por psiquiatra. O candidato deverá comparecer à avaliação munido de documento original de identidade 
ou outro documento de identificação com foto, além dos exames acima mencionados.

III. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar a ausência do candidato convocado à 
avaliação tratada neste Edital, bem como não será realizada perícia médica admissional, em hipótese alguma, fora do espaço 
físico, da data e dos horários predeterminados pela comissão.

IV. A falta de comprovação de quaisquer requisitos para investidura, a falta de comparecimento à perícia admissional, a falta 
de apresentação de exames ou a prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de 
nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTOS CLASS

0005844a RAFAEL PEREIRA DE GÓIS 0000090002001700 61.80 92

Fortaleza/CE, 11 de março de 2020.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

ANEXO I 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A POSSE

* Todos os documentos deverão ser entregues em cópias AUTENTICADAS.

Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

Cadastro de Pessoa Física - CPF;

Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;

Declaração de Bens ou Rendas (Formulário Próprio) – Anexo III;

Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa (Formulário Próprio) – Anexo IV;

Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no 
exercício do cargo, emprego ou função;

Certidão que comprove não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade administrativa;

Comprovação de, no mínimo, 03 (três) anos de atividade jurídica;

Comprovação de inscrição junto a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), dispensado deste requisito os incompatibilizados com o 
exercício da advocacia;

2 fotos 3X4 recente (últimos 6 meses).

ANEXO II
AGENDAMENTO DA PERÍCIA ADMISSIONAL

Candidato Data Horário

RAFAEL PEREIRA DE GÓIS 16/03/2020 13h
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BENS

NOME COMPLETO

CARGO

ÓRGÃO

ENDEREÇO COMPLETO BAIRRO

CONTATO ESTADO CIVIL IDENTIDADE

DISCRIMINE OS BENS E VALORES, INCLUSIVE DOS DEPENDENTES

FORTALEZA, ______ DE _____________________ DE 2020.

___________________________________
ASSINATURA

ANEXO IV
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Instrução de Preenchimento

Este formulário deverá ser preenchido em letra de forma e todas as informações nele contidas, são de inteira 
responsabilidade do requerente estando sujeito às sansões previstas no art. 299, do código penal brasileiro.

“...art.299 – Omitir em documento público ou particular, declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa do que deveria ser inscrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
verdade sobre fato juridicamente relevante”

NOME COMPLETO(Letra de forma)

RG: CPF: DATA NASCIMENTO:

FILIAÇÃO
PAI:
MÃE:
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ENDEREÇO COMPLETO Rua/Avenida:

Bairro: CEP.: Telefone:

MOTIVAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DO REQUERENTE

Cargos/Funções/Emprego que detenho no serviço público Federal, Estadual, Municipal
(inclusive proventos de Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reforma)

MATRICULA CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO CARGA HORÁRIA ÓRGÃO/ ENTIDADE

CARGO QUE IREI ASSUMIR

CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE CARGA HORÁRIA

CONTRATO TEMPORÁRIO ÓRGÃO/ENTIDADE CARGA HORÁRIA

Fortaleza, ______ DE _____________________ DE 2020.
_____________________________________________
Assinatura do Requerente

Recebi a certidão:

PORTARIA Nº 517/2020
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, o estagiário 
Joely Cordeiro dos Santos, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 29 de fevereiro de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de março de 2020.
Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 518/2020
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, a estagiária 
Eduarda Freitas Mesquita, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 26 de fevereiro de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de março de 2020.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 511/2020
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 

Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o estagiário ANDRÉ LÚCIO 
ROCHA WANDERLEY que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e 
nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 02 de março de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de março de 2020.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 525/2020

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “b”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “II”, do Decreto supracitado, a estagiária 
Wanessa Caitano do Nascimento, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 02 de março de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 05 de março de 2020.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 512/2020

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, a estagiária 
Biancca Miranda Vasconcelos, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 03 de março de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de março de 2020.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 516/2020

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na 
seleção para estágio no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Comarca de Juazeiro do Norte na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, o estagiário LUCAS 
ANDERSON DOS SANTOS SOBREIRA que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e 
setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a partir de 03 de março de 2020.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de março de 2020.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

EDITAL Nº  17 /2020
DESIGNAÇÃO PARA ATUAÇÃO NA 2a. DEFENSORIA E PETIÇÃO INICIAL DE ITAITINGA

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que está sendo destinado 
para atuação extraordinária no órgão de atuação da 2a Defensoria e Petição Inicial de Itaitinga 01(uma) vaga, a ser provida por 
DESIGNAÇÃO, conforme regras a seguir estabelecidas e ainda:

CONSIDERANDO que atualmente o órgão de atuação da 2ª Defensoria e Petição Inicial na Comarca de Itaitinga  está vago;

CONSIDERANDO a elevada quantidade de assistidos da Defensoria Pública naquela comarca que necessitam da 
continuidade da prestação do serviço de assistência jurídica por membros desta Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira igualdade de condições em participarem do 
presente processo de designação em que existe urgência no provimento da vaga;

RESOLVE:

Art. 1° Oferecer 01 (uma) vaga para atuação na 2a. Defensoria e Petição Inicial de Itaitinga.

§ 1° O Defensor Público deverá atuar 01(uma) vez por semana no órgão defensorial acima indicado, conforme cronograma a 
ser estabelecido pela Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI, devendo realizar quaisquer atos inerentes aos serviços 
da Defensoria Pública, tais como atendimentos, confecção de petições, participação em audiências e sessões do Tribunal do 
Júri, observadas as prerrogativas inerentes aos atos.

§ 2° A designação a que se refere o presente artigo ocorrerá pelo período de 03 (três) meses a partir de 16 de março de 
2020, podendo tal prazo ser renovado, tendo neste caso como data final 31(trinta e um) de julho do mesmo ano.

Art. 2° O órgão de atuação será preenchido conforme o critério antiguidade.
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§ 1°  Poderão concorrer nessa designação os Defensores Públicos em efetivo exercício, tendo prioridade aqueles que não 
tenham participado de outras atividades extraordinárias da Defensoria Pública Geral nos últimos 06 (seis) meses.

§ 2° Para fins de aferição da prioridade mencionada no § 1°, considerar-se-á o exercício de pelo menos 04(quatro) datas em 
atividade extraordinária, com recebimento de verba indenizatória.

§ 3° Não poderão participar desta designação aqueles Defensores Públicos que estejam participando de outras atividades 
extraordinárias da Defensoria Pública Geral.

§ 4° São consideradas atividades extraordinárias a atuação/auxílio, estabelecidas por portaria específica, em órgão 
defensorial diferente da designação ordinária de cada Defensor Público interessado.

§ 5° Os demais Defensores Públicos inscritos formarão lista de suplentes, que deverão ser designados com a observância 
dos critérios estabelecidos neste edital.

Art. 3º Será expedida, pelo Gabinete da Defensoria Pública Geral, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 06, de 
28/04/97, publicada no D.O.E. de 02/05/97, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das 
funções ordinárias dos Defensores Públicos no dia em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4° Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail cdi@defensoria.ce.def.br, até o dia 12 
(doze) de março de 2020.

Art. 5° A divulgação do Defensor Público selecionado será efetuada através do site da DPGE, no dia 13 (treze) de março 
de 2020.

Art. 6° A solicitação de diária e de ajuda de custo caberá à Coordenadoria das Defensorias do Interior – CDI após o Defensor 
Público comunicar as datas que realizará a atividade extraordinária objeto deste edital.

Parágrafo único. Durante o mês, caso o Defensor Público atue extraordinariamente em data diversa ou não possa comparecer 
em data(s) especificada(s) em seu pedido, deverá comunicar a Coordenadoria das Defensorias do Interior, através do correio 
eletrônico cdi@defensoria.ce.def.br.

Art. 7° As atividades realizadas durante a atuação extraordinária descrita neste edital deverão ser cadastradas no Sistema 
Informatizado de Relatórios da Defensoria Pública – SIRDP, no prazo estabelecido no art. 2o da Resolução n. 55/2011.

Art. 8° Caso seja lotado de maneira efetiva Defensor Público no órgão de atuação objeto deste edital, a portaria de 
designação extraordinária perderá seus efeitos.

Parágrafo único. À critério da Administração, e caso ocorra situação descrita no caput, poderá o(a) Defensor(a) Público(a), 
selecionado em razão deste edital e que já tenha recebido as diárias e ajudas de custo e não efetivamente prestado o serviço, 
ser aproveitado em outro órgão defensorial, de acordo com a necessidade da instituição.

Art. 9° Os casos omissos serão decididos pela Defensora Pública-Geral do Estado.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 05 de março de 2020.

Elizabeth das Chagas Sousa
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA Nº 169/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANA CRISTINA TEIXEIRA BARRETO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.013-
1-6, Titular da 1ª Defensoria do NADIJ, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas funções, atuar em audiência de 
instrução a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2020, na 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, processo n°. 0465259-
80.2010.8.06.0001, defendendo os interesses da assistida MARIA ROSAMIRA PACHECO MARTINS.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 170/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SÂMIA COSTA FARIAS MAIA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.180-1-4, Titular da 

8ª Defensoria do Núcleo de Atendimento e Petição Inicial da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar recebendo as Intimações Virtuais da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 03 a 09 
de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 171/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula n° 301.173-1-X, Titular da 1ª 

Defensoria do Núcleo de Atendimento e Petição Inicial da Comarca de Maracanaú/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza pelo período de 03 a 09 
de fevereiro de 2020.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 172/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º TIAGO ARAÚJO FILGUEIRAS, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula n° 301.020-1-0, Titular da 1ª 

Defensoria do Núcleo Descentralizado do Mucuripe da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de 
suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da 36ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza pelo período de 03 a 09 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 173/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ANA MÔNICA ANSELMO DE AMORIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.090-1-

5, que atua na 1ª Defensoria da Comarca de Aracati/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo as Intimações Virtuais da 38ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 03 a 09 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 248/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARIANA LOBO BOTELHO DE ALBUQUERQUE, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula n° 

301.012-1-9, Titular da 1ª Defensoria de Direitos Humanos e Ações Coletivas da Comarca de Fortaleza, para, somente neste 
ato, sem prejuízo de suas funções, atuar recebendo Intimações Virtuais da 25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, pelo 
período de 07 a 27 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 249/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula n° 301.032-1-1, Titular 

da 1ª Defensoria do Núcleo de Resposta do Réu da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas 
funções, atuar recebendo Intimações Virtuais da 15ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, pelo período de 11 a 17 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 250/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SÂMIA COSTA FARIAS MAIA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.180-1-4, Titular da 

8ª Defensoria do Núcleo de Atendimento e Petição Inicial da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo 
de suas atribuições, atuar recebendo as Intimações Virtuais da 13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 10 a 
16 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 251/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SILVANA MATOS FEITOZA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.212-1-7, Titular da 16ª 

Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar recebendo as Intimações Virtuais da 18ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 10 a 16 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 252/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar CAMILA VIEIRA NUNES MOURA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.218-1-3, 

Titular da 6ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas 
atribuições, atuar recebendo as Intimações Virtuais da 37ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 26 de fevereiro  
a 03 de março de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 253/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar GERMANA BÊCCO DA SILVA CAVALCANTE, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.225-

1-8, Titular da 2ª Defensoria do Núcleo de Atendimento da Petição Inicial da Comarca de Caucaia/CE, para, somente neste ato, 
sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as Intimações Virtuais da 22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no 
período de 07 a 27 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 254/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar CAROLINA BEZERRIL DA FONTE REIS, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.311.-1-8, 

que atua na 1ª Defensoria Cível da Comarca de Caucaia/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo as Intimações Virtuais da 39ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 26 de fevereiro a 03 de março de 
2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 255/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar NATALIA RACHEL MUNIZ MOURA, Defensora Pública de Entrância Inicial Matrícula nº. 300.838-2-2, que 

atua na 2ª Defensoria da Comarca de Tauá/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo 
as Intimações Virtuais da 1ª Defensoria das Curadorias Comarca de Fortaleza, no período de 06 a 19 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 256/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar LEONARDO FULGÊNCIO JÚNIOR, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 300.599-1-3, 

que atua na 2ª Defensoria do Júri da Comarca de Fortaleza/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar recebendo as Intimações Virtuais da 2ª Defensoria das Curadorias Comarca de Fortaleza, no período de 07 a 27 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 257/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SILVINY DE MELO BARROS, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.841-1-X, que atua 

na 1ª Defensoria da Comarca de Baturité/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as 
Intimações Virtuais da 2ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 07 a 27 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 258/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar RENATO CAVALCANTI DUARTE GALVÃO, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.838-

5-7, que atua na 2ª Defensoria da Comarca de Aracati/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo as Intimações Virtuais da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, no período de 07 a 27 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 259/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar DIEGO MIGUEL FERREIRA CARDOSO, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.840-1-

2, que atua na 3ª Defensoria da Comarca de Aracati/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo as Intimações Virtuais da 4ª Vara de Tráfico e Uso de Substâncias Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, no 
período de 10 a 16 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 260/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar VITOR PIRES, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.838-0-6, que atua na 2ª Defensoria 

da Comarca de Trairii/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as Intimações Virtuais 
da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, no período de 10 a 16 de fevereiro de 2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 272/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0002894-
24.2019.8.16.0175, (Penhora) que tramita na Vara de Família e Sucessões da Comarca de Uraí/PR, defendendo os interesses 
de PAULO JORGE SANTIAGO CHAVES.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2020

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 273/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0002895-
09.2019.8.16.0175, (Prisão) que tramita na Vara de Família e Sucessões da Comarca de Uraí/PR, defendendo os interesses de 
PAULO JORGE SANTIAGO CHAVES.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2020

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 274/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0017197-
50.2018.8.13.0405, que tramita na Vara Única da Comarca de Martinha Campos/MG, defendendo os interesses de LEMUEL 
MATEUS DO CARMO.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2020

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 275/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 1000689-
73.2018.8.26.0397, que tramita na Vara única da Comarca de Nuporanga/SP, defendendo os interesses de RAFAEL MAIA 
ROCHA.

Fortaleza, 05 de fevereiro de 2020

Sulamita  Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 282/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar DIANA GUEDES DE SOUSA, Defensora Pública de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.837-8-4, que atua 

na 1ª Defensoria da Comarca de Trairi/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as 
Intimações Virtuais da 1ª Defensoria das Execuções Fiscais da Comarca de Fortaleza, no período de 07 a 13 de fevereiro de 
2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 292/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA  DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar NATALI MASSILON PONTES , Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.035-1-3, Titular da 
1ª Defensoria do Núcleo de Atendimento e Petição Inicial  da Comarca de Fortaleza, para, somente nete ato, sem prejuízo de 
suas atribuições, peticionar (emenda da inicial) nos autos do processo nº 0210277-51.2020.8.06.001, que tramita na 6ª Vara 
da Família , defendendo os interesses de MARIA TEREZA DE ARAUJO VIANA.

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 317/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 0209/2013, de  25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar DANIEL LEÃO HITZSCHKY MADEIRA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº.301.186-1-8 

Titular da 2ª Defensoria do Núcleo do Idoso, para, somente neste ato, com prejuízo de suas funções, proferir palestra com a 
temática sobre os direitos dos idosos e a pessoa deficiente,  em evento de comemoração do Dia do Aposentado, que ocorrerá 
no dia 18 de fevereiro de 2020, às 9:00 horas, na Associação dos Moradores do Conjunto Tancredo Neves - AMCTN.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 341/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital n° 01/2020, de 16 de janeiro de 2020;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar DIANA GUEDES DE SOUSA, Defensora Pública de Entrância Inicial, Matrícula nº. 300.837-8-4, que atua 

na 1ª Defensoria da Comarca de Trairi/CE, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo as 
Intimações Virtuais da 1ª Defensoria das Execuções Fiscais da Comarca de Fortaleza, no período de 14 a 27 de fevereiro de 
2020.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, terá compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01 (uma) atividade extraordinária, cada 07 (sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 07 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 342/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Petição nos autos do processo nº 0034673-
39.2018.8.19.0210, que tramita na 1ª Vara de Família da Comarca da Regional da Leopoldina/RJ, defendendo os interesses de 
JOSÉ ALMEIDA DO NASCIMENTO.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 343/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar manifestação nos autos do processo nº 0803393-
30.2019.8.20.5100, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Assú/RN, defendendo os interesses de THIAGO RODRIGUES DE 
ARAÚJO.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 344/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 8007969-
05.2019.8.05.0080, que tramita no Juízo de Direito da Comarca de Feira de Santana/BA, defendendo os interesses de VALMIR 
JOSÉ DOS SANTOS.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 345/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar manifestação nos autos do processo nº 0000784-
80.2014.8.21.0048, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Farroupilha/RS, defendendo os interesses de DANIEL SOUZA 
DOS SANTOS.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 346/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0006548-
89.2017.8.19.0212, que tramita na 1ª Vara de Família da Comarca da Região Oceânica de Niterói/RJ, defendendo os interesses 
de FRANCISCO NOGUEIRA ELPÍDIO e MARIA DE JESUS SOUSA.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 347/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 1021355-
04.2018.8.26.0007, que tramita na 2ª Vara da Família e Sucessões – Foro Regional VII – Itaquera da Comarca de São Paulo/SP, 
defendendo os interesses de ANTÔNIO EDIVAN PEIXOTO.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capita

PORTARIA Nº 348/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar impugnação nos autos do processo nº 0003192-
12.2019.8.06.0137, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Pacatuba/CE, defendendo os interesses de SÉRGIO RAIMUNDO 
NUNES.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 349/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0850099-
14.2018.8.20.5001, que tramita na 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Natal/RN, defendendo os interesses de 
CAROLINE LOPES CALADO.

Fortaleza, 12 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 350/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 

que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0005140-
70.2019.8.26.0318, que tramita na 1ª Vara Cível do Foro de Leme/SP, defendendo os interesses de ABIMAEL WANDERSON 
GERMANO DO NASCIMENTO.

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 351/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994  e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE
Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 

atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar impugnação nos autos do processo nº 0025937-
58.2019.8.26.0224, que tramita na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Guarulhos/SP, defendendo os interesses de 
MAX PEREIRA SOUZA.

Fortaleza, 10 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 352/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital GT nº 03/2020 - DPGE, de 15.01.2020 e Portaria nº 181/2020, de 03.02.2020;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar MÁRCIA MARIA PINHEIRO DA SILVA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.251-1-8, 
Titular da 12ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza, para, somente neste ato, sem prejuízo de suas 
atribuições, atuar realizando palestra de educação em direitos e orientação jurídica no SINE-IDT Centro, no dia 17 de fevereiro 
de 2020.

Art. 2º A ausência será autorizada sem a concessão de custeio de diária e ajuda de custo.

Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada.

Fortaleza, 14 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 423/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA  DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar CAROLINA CHAIB AMORIM DE CARVALHO PINHEIRO,  Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula 
nº. 301.309-1-X,  Titular da 18ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para atuar na 14ª Defensoria Cível (22ª e 25ª varas 
cíveis), no período de 30(trinta) dias a partir do dia 27.02.2020.

Fortaleza, 20 de fevereiro de 2020.

Sulamita Alves Teixeira
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 427/2020

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL ,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. art. 36, § 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar BRUNO FIORI PALHANO MELO , Defensor(a) Público(a) de Entrância Final, Matrícula nº 301.168-1-x,  
Titular da 1ª Defensoria do Núcleo do Idoso, para , pelo período de  30(trinta) dias, a partir de 26 de fevereiro de 2020,  atuar  
nas atribuições referentes a correção das peças da  IES -UNI 7  e protocolização no sistema correspondente.

Art.2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza,  20 de fevereiro  de 2020

Sulamita Alves Teixeira
Coordendoria das Defensorias da Capital


